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1.0 DO OBJETO
iit*t at.O para fomecimento de gêneros Alimentícios, para atender as necessidades das Secretarias de

Àrrirt n.l. docial e Saúde do Munici-pio de Vázea Alegre/CE, conforme anexos, paÍtes integrantes deste

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE ÀoE DA CONDUÇ Ão Do CERTAME,

2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sitios eletrônicos:

licitacoes.tce .ce .br, www.portaldev arzeaal eqrece.com.br., https :l/oncp.qov.br e

3.0 D DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3.1.lN CIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 09 de maio 2024, às 09:00 horas'

Cenbo, CEP- 63.540-000 teleÍone: (88) 354Í-1337

5.0 DOS RECUR SOS ORCAMENTÁROS

5.1. A despesa deconente desta licitação conerá à conta da(s) dotação(oes) orçamentária(s) constante(s) no

quadro qbaixo:
Orgão Unid. O

11 01

ProiqlqftiY id ade
08 244 0137.2.073 0000

Elementq de Desposa
3 3.90 30 00

'11 08 244 0137 2.072 0000 3.3.90 30 00

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21 de maio de 2024, às G):00 horas'

3.3. lNíClO DA SESSÃO DE DISPUTA: 21 de maio de 2024, às 09:30 horas'

ã.i. irÊÉe-nÉ1CÁ oE rEupo, para todas as returências de tempo uülizadas pelo sislema será observado o

horário de BrasÍlia/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçã:

do certame na data prevista, a seisão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SEDE DA EI.ITIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÂP
tálocalizadanaRuaDep.Luiz0tacilioConeia,no1 ufil

16
01

01 08.122.0037.2.080.0000
08 244.0137.2.062.0000

1 0.30í.0171.2.052.0000
1 0.302.0171.2.054.0000

3.3.90.30.00
3.3.súo.oo

08 ?!4. 0132.2-qqz.0e0!
10 3M 0í91.2.05',1 0000

3 3.90.30.90
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
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3.3.90.30.00

https:l/municipios-

A PREFETTURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE sito à Rua Dep. Luiz Otacilio Coneia, no 153 - Centro, por

intermédio das Ordenadoras de Despesas dos Fundos Municipais de: Saúde e Assistência Social, toma público,

oara conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitaçáo, na modalidade

É-#õ-iiôlGiióNióô.Jo rpo mÉilon pnecq.que será.resida pela Lei no14133, de 01 de abrilde 2021,

ãI-servAos os termos Oa t-ei Com-!'iãmãGii;1ãa, Oe ta Oe àezembro de 2006, assim como as exigências

ã.úú.r..io.r neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrônica:

www.portaldevaneaalegrece'com'br'

httDs :/lvaneaaleqre.ce.qov.br.
22.o cert me *rá 

"rlirrd. 
11. endereço eletrônico: www.poÉaldevaneaalegr.ece.com,br-..

2.3. Os trâmites deste certame licitatórió serão conduzidoJ peb(a) Agente de Contratação(a) do Município,

juntamente com sua equipe de apoio.

- -t-
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í 0.'122.0037.2.057.0000

_ 1 0.3o1.0171.2.9íq!qQq
10.301.0171 2.059 0000

6.0 DA PARTICIP ACÂO. DO CREDEN CIAMENTO E DA LARACÃO

3.3.90.30.00
3.3.90.30_00
3.3.90.30.00 l

6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto

Municipio de Vázea Alegre/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOG

INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Libano, no 251, Sala 1408 - ReciÍe/PE,

ao Portal de Compras do

tA (GM TECNOLOGIA &

inscrita no CNPJ/MF sob

o no 1 5.464.263/0001-29).

6.'1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio elelrÔnico constante no subÍtem 2'2, deste

edital.
6.1.2. Qualquer dúüda em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ahavés da

empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (8í) 3877-1397, ou através do e-mail:

comercial@gmcontato.com.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresáÍias (sociedades

em nome coleüvo, em comandita simples, em comandita poÍ açoes, anÔnima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundaçÕes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadãstradas ou náo no Sislema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF e que satisfaçam todas

as condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3. Podêrá participar desta licitação toda e qualquer pessoa iurídica isoladamente ou em consórcio, idônea

cuja natureza seja compativel mm o obieto licitado;

6.4. Em se tratando de empresas participantes em Íorma de Consórcio, deveráo ser observadas as seguintes

exigências:

6.4.1. Será admitida para efeito de habilitaçfu técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado

e, para ebito de habilitação econômicefinanceira, o somatorio dos valores de cada consorciado;

6.4.2Para participantes em Íorma de consórcio, será acrescido 10o/o (dez por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para fins de habilitaçã,o econômicofinanceira;

6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebraçâr do contrato, promover a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;

6.4.5 A substituiçâo de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contÍatante e deverá ser

apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos quantitativos

para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualiícaçáo econômico-financeira

apresentados pela empresa substituida, para fns de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o mntato.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n" 11.488/2007, como critéío de

desempate, preferência de contratação, o preüsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capitulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇOES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar na PlataÍorma Eletrônica:

portaldevazeaaleorece.com.br. o exercício da preÍerência prevista na Lei Complementar n" 12312006.

6.7. A participação implica a aceíta@o integral dos termos deste edital.

6.8. Não poderão disputar esta licitação:

6.8.1. Aquele que não atenda às condiçoes deste edital e seu(s) anexo(s);

6.8.2. Autor do anteprojeto, do proieto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica;

6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto sela dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;

6.8.4. Pessoa física ou .lurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em

deconência de sanção que lhe foi imposta;

"Várzea A legre Terra do Amor Fraterno"

ffi
f 10 -f---or f
f io f--01 T_
f-- 10 T---oi f 1



: Governo de

: VÁRZEA ALEGRE

6.8.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pÚblico que desemPen he função na licitação ou

atue na fscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seia cÔn iuge, comPanh eiro ou parente em linha

apresenta@o,
7.3. 0 licitante deverá informar a mndição de microempresa (ME) ou emPresa de pequeno Porte (EPP) que faz

.ius ao tratamen to diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11.488, de 2007, no do do encaminhamento da proposta, Por intermédio de Íuncionalidade

disponível no sistema eletrônico do site www. rtal atzeaal com.br.

7.4. lncumbirá ao licitante acomP anhar ai opera@es no sistema eletrôn ico durante a sessão pÚblica do Pregã0,

ficando responsável Pelo ônus deconente da Perda de negocios, d iante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas Pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.g.6. Empresas controladoras, *ni.faOá. o"u coiigaOas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, conconendo entre si;

6.S.T.Pessoafisicaoujuridicaque,nos5(cinco)anosantenoresàdiwlgafiodesteedital,tenhasido
condenada judicialmente, oo, trãniito e, ju]gado, por exploração de trabátro infantil, por submissfu de

trabathadores a condi@es anâü;;'à; ãá,j..iár"'.J por contrãtação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista:

6.8.8.Nãopoderáparticipar,diretaouindiretamente,dalicitaçãooudaexecuçáodocontÍato,agentepúblico
do órgào ou entidade contÍatand ã;;ÀJà ser oUserraOas ás situaçoes que possam configurar conflito de

inteÍesses no exercicio ou apôs o exercicio do cargo ou emprego, nós termos da legislação que disciplina a

,.1etiá, *nto*. § 1o do art. 90 da Lei n o 14'133' de 2021'

6.9. O impedimento de que trata o ileilê g.+ seiá tàrué, apticado ao licitante que atue em subsütuição a outra

oessoa, fisica ou juridica, *, .l.irii. o.-burrar a efetiüdade da sanção a ela aplicada, in-clusive a sua

controladora. conúolada o, .origãià, ;àtõ que devidamente mmprovadô o ilicito ou a utilização fraudulenta

da personalidade jurídica do licitante

6.,l0. A critério da Administraçao à exclusivamente a seu serviç0, o autor dos proietos e a empresa a que se

referem os itens 6.g.2 . o.a.s pü.ão pãrti.ip., no apoio das àtiüdades de planejamento da contratação' de

execuçáo da licitação o, o. g.;t* dããntiáú,0..i. que sob supeÍvisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade

ã.ii. gqrip.r.r-.e aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo grupo economr'o'

6.12. A vedaçao de que trata;li#;.lif .tt nd.-r., teiceiro que auxilie-a condução da confatação na

qualidade de integrante o. .qripã'0. ,úià, profissionat especializado ou funcionário ou Íepresentante de

empresa que preste assessoria técnica'

necessariamente o seguinle:

a) lndicação em cada lote da espec^ificação do obieto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

;â ÀiiÉxõl - iÊnüo oe nerÉnÊúcilà.ste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itens propostos e'

neste campo, quando se tratar d; il;ád; d; serviç0, inserir o termo 'Próprio(a)', para que seia preservado

o sigilo do proponente;

b)Preçounitáriodecadaitemeglobaldolotecotado,emalgarismos,comnomáximo2(duas)casasdecimais;
c) prazo de validade da proporü, quu nao poOera ier infu.-rior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

ãí-.rt&,\.
-q" tr.\

r#p

sessáo pública,
meio da PlataÍorma digital, deverá ser informado\" 7.2. No Preenchimento da proposta inicial, Por



'a9

: Goveíno dê

: VÁRZEA ALEGRE

7 .4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao P

www. rtald .com.br. qualquer acontecimento qu

segurança, Para imediato

7.5. Os licitantes somente

rovedor da Plataforma eletrônica

e possa comprometer o sigilo ou a

o
Fls

!ne

bloqueio de acesso.

õã; ;tútou substituir as propostas, por eles apresentadas' até a data e horário

de abertura da sessão Pública.

7.5.1.AdesistênciadeproposrasomentepoderáocorrelStéo.horáriodeaberfuradaSessãopública(em
conbrmidade com o disposto no Ail iã, §it, oãirrtrrção_Normatúa SEGES/ME n" 73/2022 dc entendimento

áá i,iUu*r de Çontas da União - TCU, Acitrdâo n" 213212Q21)' 
.

7.6. Não será estabelecida, ...t. .ái"àãt"ttãme, oioem Oe ctassificaçáo entre as propostas apresentadas'

o que somente oconerá apÔs a Íase de enüo de lances'

7.7. Será vedada a identiÍicaçáo do licitante'

7.g. serão disponibilizados p." ..r... poolico os documentos que compôem a proposta dos licitantes

ónuúJ* p* .presentaÉo de proposta, após a Íase de envro de lances'

7.g. Nos valores propostos .ri.'.ào' in.rrrór todos os custos operacionais, encargos. previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciajs-õ.i.qrãi"rr."qr. incidam direta ou indiretamente no Íornecimento dos

itens/prestação de serviço,

7.10.ospreços,tantonapropostainicial,quantonaetapadelances,serâodeexclusivaresponsabilidadedo
ticitante, não lhe assistindo . dir;it d;;i;iür quálqueralteraçao sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto,

õ.0.-oi-À-áÊirum e cr-rssrrrcrçEo ors pngposrfs.tlttctns

8.1'Abertasaspropostasiniciais@caçoes,avaliandoaaceitabilidadedas
mesmas. Caso ocona .fgr.. i;i;;ifiüiao,'.tt. deverá ser fundamentada e registrada no sistema' com

ácompanhamento em tempo real por todos os participlltgl 
.

g.2. os preços deverao ,., 
"*pàJ*, 

em reais, com'atc 2 (duas) caeas decimais em seus valores unitários e

globais.

S.3.osistemaordenarâautomaticamenteaspropostasclassificadaspelo(a)pregoeiro(a)esomenteestas
participaráo da etaPa de lances'

8.4.Naelaboraçãodaproposta^inicial,opreçocotadopoderáultrapassarolimite'máximodiscriminadono
Anexo I - TERM9 DE nerenÊxôrÃ pi.l.niã n* autos do pro.eàro em epigrafe; entretanto, na fase de

lances, o lance final aevera atirijffiio úu.io, inÍerior-ao limite máximo esüpulado pela Adminisbação e'

caso o lote cotado seia .o.po.ià ã;i#-; preço unitário destes deverá ser igual ou inÍerior aos limites

previstos para cada item no Termo de Referência'

ã.i1. óãáó ..a. seiam reatizados ànrioi o" tances, o licitante que cotou na proposta-inicial.o menor preço

deverá reduzilo a um vator lguat ou inÉ,ior .o limite máximo preüsto pela Administração, iunto ao Anexo I -
Termo de Referência.

8.5. Serão desclassif,cadas as propostas que identifquem o licitante, assim como quando não forem atribuidos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote'

8.6. A não desclassificação daffitã náolniú. o teu iulgamento definitivo em senüdo contrário' levado a

9.0. DA ETAPA DE LANGES

,iãdf pregoeircCTdárá início à etapa competitiva no horário,previsto t::'!l!1 3'l:-quando' então' os

li.i16nür'poOãrao encaminnar uncãs iue deverao ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

efeito na Íase de aceitação'

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens enke o Pregoeiro(a) e os licitantes

eletrônico.
9.2. A disputa serárealizadaporlote,sendoospreçosregisfiadosnaatadasessão'quando'paraefeitode
lances, será considerado o valor global do respectivo lote

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso nâo seiam realizados envtos

de lances, o licitante que cotou na proposta intcial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferi

ao limite máximo Preüsto Pela AdministÍação, junto ao Anexo I - Termo de Referência

"Vârzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se enconhem naquele intervalo

de 5% (cinco por cênto), na ordem de classifcação, para o exercicio do mesmo d

\t

g.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda

que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante'

si.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

S.ã.1. SO podeiá haver eúpate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fnais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

ünce regisfado. O sistema nã0 identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais.participantes.

g.4. No ãaso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa compeütiva, o sistema

poJerá permanecer acessível a recàpçao Oos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuizos dos atos Íealizados.

b.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir poÍ um tempo superioÍ a '10

1Oez1 minutos, a sessão pública será suspensa e rerniciada somente deconidas 24 (ünte e quatro) horas após

a comunicação do hto aos participantes, no sítio eletrÔnico utilizado para a diwlgaçáo.

9.4.2. Caberâao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexáo da parte do proprio licitante'

g.5. O modo de diiputa adotado pira este certame será o "Aberlo e Fechado", nos termos do Art. 56, da Lei

Federal no 14.i331i021, do Art. 22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022'

obsewados os seguintes termos:

9.5.1. A etapa iniúl de envio de lances desta sessão pública terá duração de l5 (quinze) minvtqs.

9.5.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aüso de fechamento iminente dos

lances e, transconido o periodo de até l0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.
g.5.3. Encenado o prazo aleatoriamente dsterminado, conÍorme item acima (+él0 ÍnEuto§), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valoÍ mais baixo e os autores das oíertas com valores até 100/o

10.. por ..nto; .rpeÍi;r àquela possam ofertar um lance final e fechado em até §.1§i1co[4!41tog, que seÍá

sigiloso até o encenamento deste prazo.

SÉ.S.t. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar poÍ manteÍ o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance,

S.S.+. Irla ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9 5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçáo, até o máximo de 3 (bês), poderão oferecer um lance

final e íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 2 d o aft.22, da lnsfução Normaüva SEGES/ME no 7312022'

g.5.6. Definiào o resultado do iulgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantaiosas com o

primeiro colocado, conbrme previsão do Art. 6'1, da Lei no 14.13312021
g.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema idenüicará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior poÍte,'assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nm artigos

M e 45, da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015'

g.7. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enconharem

com preço de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empàtadàs com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP 
.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

no itom anteíor.

"Várzea A legre Terra do Amor Fraterno"

ireito, no prazo estabeleci

ttttr



Governo de

: VÁRZEA ALEGRE
3'

-d

/--íçoN

!,-Eâ

SF

\

g..10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

qr. t. ánãntrã, nãs intervalos estabelecidos nos itens antenores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'

911 Em caso de empate enbe duas ou mais propostas, após enceÍTadas todas as etapas transcritas acima'

seráo utilizados os criiérios de desempate preústos no art.60 da Lei n0 14.133, de 2021.

1().(l DA NEGOCNCÂO DA PRO STA E DO LICITANTE ARREMATANTE

10.1. Encenada a etaPa de envio de lances eletrÔnicos da sessão puOtica, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condiçoes mais vanta.iosas com o primeiro colocado, conforme preÚsão do Art. 61, da Lei no 14j3312021

10.2. Na hipótese da ProPosta do primeiro colocado permaneceí aclma do preço mâximo defnido Pan a

confatação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vanta.iosas' após definido o resultado do

julgamento, nos teÍmos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 73/2022.

10.3. A negociação será realizada Por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes

10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo aPos a negociação, for desclassifcado em razão de sua proposta

perm anecer acima do preço máximo definido para a conkatação, a negociação poderá ser feita com os demals

licitantes classificados, exclusivamenle por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

v no§ 2 do art. 22, ou, em caso de ProPostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate definidos no art. 28, ambos da lnsÚução Normativa SEGESiME no 7 312022

10.5. Conc luida a negociação, se houver, o resultado será registado na ata da sessão pÚblica, devendo esta

ENTACÂO EDOJ ULGAMENTO DAÍS) PROPO S) DE PRECOS FINAL(IS)
11 .(l DA APRES

l, com os preços aiustados ao menor lance,
11.1 . A proposta fnal devera ser apresentada em via única origina

nos termos do Anexo I | - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em

linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especifi caçoes técnicas, quantitativos,

devendo ser indicada a marca do produto e/ou fomecedor do servrço e demais informaçôes relativas ao

outro agente econômico.

11.7, Após a aprêsentação da proposta não caberá

administrativas, observado o devido processo legal.

desistência, sob p€na de aplica@es de poss

"Várzea A legre Terra do Amor Fraterno"
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ser anexada aos autos do processo de contrataçâo

;ó.o õ p;.g*19 solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,,exclusivamente

pár *eil dã sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação realizda'

ããorp.nnã0", se for o caso, dos iocumenhs complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

iô.7. ít *it ã, ao(à) pregoeiro(a) pronogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo'

tó.4. n nao apresentação dâ profosta de preços final, exciusivamente por meio do sistema, no sítio eletrônico

úrrv.portatdevazeaáteqrece.cãm.br., ou ãtravés do e-mail. ofcial licitacão@vazeaalesre'ce'Eov'br'

@.6,acanetaráadescIassificaçãodop.roponente,sendo,convocadoo
ticiúnte subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuizo da sanção

prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14'13312021 .

iO.g. ÀpO. a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e iulgamento da proposta'

produto/serviço ofertado.

i 1.2. prazo dà ,alidade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0,

1'1 .3, O licitante não poderá mtar proposia com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

11.4, Na cotação do preço unitário não será admitido o fÍacionamento do centavo

i.l .5. Nos preços proposios já estaráo incluÍdas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.

11 ô lio caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

.rpúáOor, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devenão a proposta aprésentar exequibiliàade no aspecto fibutário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer
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11.8. lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante proüsoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condiçoes de participação no certame, conforme preüsto no art. 14 da Lei n0

14j332021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçáo no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadasto Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, manüdo pela Conboladoria-Geral da União

(https://www. portaldafansparencia.gov.br/sancoes/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, manlido pela Controladoria-Geral da União (https://www.

portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

11.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu socio majoritário,

1 1.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condiÇão de

participação.

1'1. í 1. Caso observada a inexistência de sanÉes impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de

julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.

1 1 .12. Para julgamento das propostas será adotado o critério de }IENOR PREçO, observado o estabeiecido

nas condi@es definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, sempre

buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que:

11.12.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais;

í'1 .12.2. Não obedecerem às especificaçôes técnicas contidas no Termo de Referência;

11.'12.3. ApresentaÍem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contrataÇão;

1'1.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonslrada, quando exigido pela Adminiska@o;

11.12.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.
í 1.12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Adminisfação, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valoÍ do lole aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.

11.'13. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Adminisfaçáo, nos termos da lnstrução Normativa SEGESIMEn" 7312022.

11.'14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anteÍior, só será considerada após diligência do(a)

pregoeiro(a), que venha a comprovaÍ:
'11,14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
'l 1.14.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.15. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta,

1 1.'16. Toda desclassificaçáo será sempre fundamentada e registrada na plataforma elebônica.

1 1 .17. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a pÍoposta subsequente,

observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuraçá)
de uma proposta que atenda a este edital.

12.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

- Habilitação Jurídica:
a) Ato constifutivo, estatuto ou conhato social em ügor e seus aditivos, deüdamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes,
acompanhada de documentos de eleição de seus adminiskadores;
b) Regisfo comercial e seus aditivos, no caso de empresa indiüdual, deüdamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante:
c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

"Vârzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empÍesa ou sociedade esfangeira em funcionamenlo no PaÍs, e

ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atiüdade assim

o exigir;
e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da

empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administra$o e apresentar declaraçâo

formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado

por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição;

- Qualificação Econômico-financeira:
o) Balanço patrimonial, demonstaçâo de resultado de exercicio e demais demonstraÉes contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;

o.1) A documentação exigida acima estaÉ resüita ao último exercício social, no caso de empresas constituídas

há menos de dois anos;
p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

- DeclaraÇôes:
q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infialegais, nas

conven@es coletivas de trabalho e nos termos de alustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso /r/ülll, do Art. 7o

da Constituição Federal;
s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Preüdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçà1, e que responderá pela veracidade das informa@
prestadas, na forma da lei;

12.2. Os Documentos que náo tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste preúsão em legislação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,
contados da data da realização da licitação ou, se emiüdos por prazo indeterminado, conforme legislação do
órgão expedidor.

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno'
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- Qualificacão Técnica:
f)Comprovação de aptidão para desempenho de aüvidade pertinente e compativel em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) iurídica(s) de direito público ou pÍivado;

f.1)Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no senüdo de comprovar o

que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

- Reqularidade Fiscal. Social e Trabalhistâ:
g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

h) Prova de inscrição no Cadasfo de Confibuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relaüvo ao domicilio ou

sede do licitanle, pertinente ao seu ramo de atividade e compativelcom o obieto contratual;

i)Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

i) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

k) Prova de regularidade peranle a Fazenda Municipal;

l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço - FGTS;

n) Prova de regularidade perante a Justiça do TÍabalho;
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12.2.1. Ficam excluídos da validade de g0 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscriçoes,

12.3, Os licitantes vencedores deve;áo enáaminhaíanexar, exclusivamente por meio do sitio

.ütr".i.. *r*,úrtaldevaneaaleEe."*Á.ut., em formato digital, os documentos de habilitação exigidos

..Jtã Éiit r, ,pã. soticitação oo6j Éregoetro(a), por meiodo sÉtema eletrônico, no pÍazo de 2 (duas) horas'

póáLnJo rài piorrogaoo, [or iguàiperioão nai litiraçnes etencadas no § 30 do art. 29, da lnstrução Normativa

beeeslue No 73, de 30 de setembro de 2022.

izaõ, rnitrnt.r enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação' ainda

que náia atguma restriçao de reguúídade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art 43, § 1", da Lei Complementar

n" 123/2006.

iz.s. À.áo apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio de

plataforma, no sitio eletrônico www.portaldevazeaaleárecÇ.óm.br., dentro do prazo estipulado no item 12'3'

assim mmo o desatendimento-a agrm dos requisitos de habilitação, esüpulados .acima' 
acanekrá na

Naüititacaotaesctassincaçao oo 
-p'àponent 

sendo mnvocado o licitante subsequente' e assim

sucessivamente, observada a orOã, te .Ésrificaçâ0, sem prejuizo da sançáo prevista no Art. 156, inciso lll,

13.0 D SPOS REA tc DA COMP ENT 't2 6SO

131. Havendo Íestrição quanto à reg ularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de Pequeno

porte ou da cooPerativa que se enquad re nos termos do art. 34, da Lei Federal no '1 1'488 /2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úeis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), Podend o tal prazo ser pronogado por igual periodo, conforme dispõe a Lei Complementar no

123/2006.

tã2. n nao comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

OãcaO6nciá do dlreito,'sem preiuízo das sançôes cabiveis, sendo Íacultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classifcação'

DE ESCLAREC IMENTOS E DA IMPUGNAÇAO DO ATO CONVOCATÓRIOí4. DOS PEDIDOS

14.1, Os pediOos de esclarecimentos reÍerentes ào presente Processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente Por

meio eletrônico, no endereço: licitacao@vazeaaleqre'ce'qov.br, informando o número deste pregão e o

órgão interessado ou Por meio da Plataforma portaldevarzeaal eqrece .com.br.

14.2. Nos pedidos de escla recimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do rePresentante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa Íisica) e

disponibilizar as inÍormações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

í4.3 Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) preg oeiro(a) por escrito, por meio de email e Pela Platafurma

êletrônica aos interessados

14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar 0 presente edital, mediante petição por escrito , exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

licitacao(@varzeaaleqre.ce.q ov.br, informando o número deste pregão e o órgâo interessado ou por meio da

plataform ã poÉaldevazeaalegrece.com.br..

14.5. Acolhida a petição contra o ato convocató rio, a decisão será comunicada aos interessados, através da

plataforma eletrônica.

i4.6. Rs respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes

14.7. Deferida a impugnação contra o pÍesente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial

14.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentad as fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitad

14.9. As impugnaçoes e os

14,9.1. A concessão de efei

do presente processo.

o legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem Pública.

pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazo§ preüstos neste certame

to suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

"Várzea Al re Terra do Amor Fraterno"
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14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataÍorma

elekônica, no prazo de até 3 (bês) dias úteis, limitado ao último dia úül anterior à data de abertura do certame.

15, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulaçâo ou revogaÉo da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei n0 14.133, de 2021 .

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão, em campo próprio do sistema, quando §erá concedido o prazo de 3 (três) dias úleis para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrÔnico, através da plataíorma

portaldevaze eorece.com.br..
15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notifcados a apresentar contranazÔes dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do pÍazo do recorrente, sendolhes assegurado üsta imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscntos por representante não habilitado

legalmente ou não idenüfcado no processo licitatório para responder pelo proponente,

í5.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser ad.ludicado ao licitante declarado vencedor'

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

í5.6. O recurso será dirigido à autoridade que üver editado o ato ou proferido a decisão recorÍida, a qual podeÉ

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de í0 (dez) dias úteis, contado do recebimenlo

dos autos.
15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos inteÍessados akavés da

plataÍoÍma oortald leorece.com.br.

16. DAS INF RACOES ADMINISTRATIVAS E SANCÓES
'16.í, Comete infração administraüva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

í6.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

16.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente deüdamente iustificado, não manliver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a pÍoposta adequada ao último lance ofertado ou apÓs a negociaçáo;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresêntar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaÉes do edital;

16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a contratação, quando convocado

denbo do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3.1. Recusar-se, sem jusüficativa, a assinar o confato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou reürar o instumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

16.1,5. Fraudar a licitação;

í6.1 ,6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza, em especial quando

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amosta falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16.1,7. Praticar atos ilicitos com ústas a fiustrar os obletivos da licitação;

í6.1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.0 12.846, de 2013.

1ô.2, Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes eiou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

SF
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inidoneidade para licitar ou contralar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0,

decidido no prazo máximo de 20 (ünte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.2,'1. Advertência;
16.2.2. Multa;
'16.2.3. lmpedimento de licitar e conbatar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar, enquanto perdurarem os motivos detêrminantes

da punição ou áte que sela promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3, Na aplicação das sanções serão considerados:

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.3.2. As peculiaridades do caso @ncreto;
í6.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
'16,3,4. Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgãos de contole,
,1614, 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do conúato licitado, recolhkla

no prazo máximo de 30 (binta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

$.,q,1. paraas infraçoei preüstas nos itens 16.í.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5o/o a 150/o do valor do

con[ato licitado.

16.4.2. Para as infraÉes preüstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16,1.7 e 16.1.8, a multa seÍá'de 15o/o a30o/o

do valor do contrato licitado.
,16.5. As sanções de advertência, impedimenlo de licitar e conÍatar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa'

16.6. Na aplicação da sanção de multa será hcultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

16.7. A sanção de impedimento de licitar e conbatar será aplicada ao responsávelem deconência das infrações

administraüvas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se lustificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o Órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (fês) anos.
,16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconênciadapráiicadasinfraçoesdispostasnositens16.1.4, 16.í.5, 16.1.6,í6.1.7eí6.1 8,bemcomopelas

infraçoes administrativas preüstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que iustifiquem a imposiçâo de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e conlrataÍ, cuia duração observará o prazo preústo no art.

156, §5", da Lei n.o 14.133/2021.

16.g. A recusa injusüfcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 16.1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

16,10. A apuração de responsabilidade relacionada às san@s de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a serconduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais sêÍvidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adludicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinm) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motiva6o à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
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16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.14. A aplicação das sançoes preüstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaÉo integral dos danos causados.

í7. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
17.1. Encenadas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos adminisfiativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 7Í, da Lei no 14.133, de 2021 .

17.2, O titular da origem desta licitaçâo se reserva ao direito de náo homologar ou revogar o presente processo

por razões de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.
'17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão regisbados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

18. DA CONTRATAÇÃO
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaÉo, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

transeurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
'18.2. 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do confato, em compatibilidade com as

obrigaçoes por ele assumidas, todas as condiçoes exigidas para a habilitação na presente licitação.

18.3. Será facultado à AdminishaÇã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instÍumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classiÍicaçã0, para a cêlobração do contrato nas condiçoes propostas pelo

licitante vencedor.
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a confatação nos termos do item acima, a Administaçã0,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
'18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificaçã0, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do ad.ludicatário;

18.4,2. Adludicar e celebrar o contrato nas mndiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatórra, quando frustrada a negociação de melhor condiçào.

18.5. A recusa injusüficada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o insbumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o suieitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.

18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1.

18.6. Será facultada à Adminiskaçáo a convocação dos demais licitantes classifcados para a contratação de
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos
itens acima.
18.7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataçã0, fica
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
í 9.8. As condiçoes contratuais estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital

20. DAS DISPOSICOES GERAIS
20.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;
20.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de rnicio e incluir-se-ão os dias
de vencimenlo.

20.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura
Municipal;
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20.5. Esta licitaçáo não imPorta necessariamente em contratação, Podendo a autoridade comPetente re

la por razões de interesse Público , anulála por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada;

20.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a comple mentar a instruçáo do processo licitatório;

20.7 . As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inteçretadas em favor da amp liação da disPuta ente

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o Pnncípio da isonomia, a

21. ANEXOS

21 .1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo Parte:

ANEXO l- Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declaraçoes

ANEXO ÍV - Minuta do Confato

Vázea Alegre - CE, 07 de Maio de 2024

erreira da Silva Syene Caval Siebra Leite Aquino

#
finalidade e a segurança da contrataÉo;

ió.g O, .rro. o-*issoi seráo resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

20.9, Os licitantes assume, toào. o.'.usú' Oã prepàiaçao e apresentaÉo de suas propostas e a

Ãili.ú.;ilã;seÉ, .m n.nr,rm-caso, responsável por esáes custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;

20.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informa@s e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaÉo;

20.,11. Caberá ao licitante .torp.nii"'át'operaçoes no sistema elelrônico, ficando responsável pelo Ônus

;;ãi;ã; firda de neg*ioJdiànie da inobsórvância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexáo;

iõir:o á;;;rpiimenro de prazos estabetecidos neste editate/ou_pelo(a)qr:sgg,.o.!lL* ainda o não

ãünãir.nto x dticitaçoes/convúçoes, enseiará DESCLASStFtcAÇÃo oü INABILITAÇAO; , .

20..13. o desatendir.nto oe.rigãncàt foÃ.it'nào.tten.iais não importará o aÍastamento do licitante' desde

;;";"É õ;aiú o aproveitamãnto do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público;

20.14. Todas e quaisquer *[;ilçü com otal pre'oeiroia) deverão se dar por escrito' üa chat da

plataforma ebrÔnica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame;

20.ís. Fica teÍminantemente pàúo .ót.l pregoeir(a) prestar quaisquer 
lnfonr-lações 

sobre o pregáo iá

publicado e/ou em andamento, lãu ir.r+iãí riipotse ou pietexto usando teleÍonia fixa ou móvel' como Íorma

de garantir a lisura do certame;

20.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Vázea Alegre, Estado do Ceará'

Ordenadora de DesPesas

Secretaria MuniciPal de SaÚde

Ordenadora de DesPesas

Secretaria Municipal de Assistência Social
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